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LEI N°  6 , DE _DE 	 DE 2021. 

"Dispöe sobre diretrizes para a 
campanha estadual de vacinação contra 
a Covid-1 9 e para a transparência das 
informaçOes relativas a vacinação no 
Estado do Acre dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleja Legislativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.  Esta Eel, em caráter excepcional e extraordinário, fixa a obrigatoriedade da 
pubticação permanente, em meio digital, das seguintes informacoes: 

- Quantitativo de vaGinas adquiridas ou recebidas pelo Estado do Acre e seus 
respectivos laboratOrios de origem; 

H - Os custos despendidos para aquisição das vacinas; 

lii - Os grupos elegiveis e sua quantificacâo, o municIplo onde ocorreu, ocorre ou 
ocorrerá vacinacão, o percentual sobre o atingimento de metas de cobertura 
vacinal; 

IV - Os dados sobre a aquisição, o estoque e a distribuiço dos insumos 
necessânos a apt icacão das vaGinas. 

Art. 2°. Esta lei, também em caráter excepcional e extraordinário, fixa a 
obrigatoriedade da pubiicacäo por melo digital de lista corn a identificaçäo das 
pessoas imunizadas por vaciriação contra a Covid-1 9 no territOrio do Acre. 

Parágrafo (inico. A lista será organizada por municIpios e neles, por grupos 
hierarquizados no "Piano Estadual de Vacinaçäo Contra Covid-1 9 do Acre", 
contendo em cada caso o nome compieto da pessoa vacinada, CPF, sua idade, 
fihiacao e data em que ocorreu a vacina, sendo atualizada diariamente. 

Art. 30. 0 Poder Executivo poderá disponibilizar as informaçöes de que tratam Os 
artigos 11  e 21  desta lei, em sItio especialmente criado para tanto ou em seus sitios 
eletrônicos destinados a finalidades assemeihadas de transparéncia, como no 
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"Portal da Transparência" ou no já existente da Secretaria da Saüde, destinado a 
transparência de informacoes sobre a pandemia da Covid-1 9. 

Parágrafo ünico. 0 sItlo em que forem divulgadas as informaçoes dispostas nesta 
tel deverá ser comunicados amplamente para a poputação em geral e nele deve 
ser dado destaque para o(s) link(s) correspondente(s), corn facilitacäo aos 
usuários para acesso as mesmas. 

Art. 40. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e o Ministérlo Pübtico do 
Acre poderão, imediatamente, elaborar campanhas de publicidade institucional, 
individuals ou conjuntamente, visando orientar a população para se vacinar e 
destacando: 

I. Os benefIcios da vacinação; 
II. A oferta de conhecimento técnico e cientifico sobre a segurança da vacinação; 
III. 0 combate a disseminaçäo de notIcias falsas e imprecisas sobre este tema. 

Art. 50. 0 Estado poderé regulamentar a presente tel. 

Art. 60. Esta tel entra em vigor corn plena eficácia na data de sua publicação, 
perdurando enquanto viger o Decreto Estadual no 5.465, de 16 de marco de 2020, 
e o Decreto Estadual n° 7.674, de 08 de janeiro de 2021, que declaram estado de 
calarnidade püblica em todo o tenitOrio do estado do Acre para fins de prevencao 
e de enfrentamento a epidemia causada pela Covid-1 9 (novo CoronavIrus) ou 
quatquer outro dispositivo normativo que venha a complementá-tos ou substitul-
los. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 05 de 
fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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Em conduta manifestamente reprovável, não so por viofação aos 
preceitos constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade, é 
inadmissIvel que existam pessoas que furem fila na vacinação contra a Covid-19. 
Enquanto nào houver vacina disponIvel para todas as pessoas, o que deve ser 
perseguido pelas autoridades, é imperioso que haja rigor extremo no cumprimento 
do Piano de Vacinacao cuja lista de prioridades e determinada peias autoridades 
de saüde. 

Nessa esteira, "Pouca saüde e muite saüva, os males 
do Brasil são, afirmou Macunalma no clássico nacional de MARIO DE ANDRADE. 
Para alguns, a frase desde ha muito pode ser usada para sintetizar o pals. E talvez, 
cotejada corn a provérbio popular "farinha pouca, meu pirão primeiro" - que alias 
consta de müsica de BEZERRA DA SILVA -, também possa ser invocada no atual 
cenário de escassez de vaGinas contra Covid-19. Afinal, diversas denCincias 
apontam que pessoas fora do grupo prioritário estão furando a fila de vacinação. 

E importante que a Lei regule acöes que em parte o Estadojá 
tern iniciativas de organizar e dar publicidade, bern como, estirnular campanhas que 
utilizem recursos püblicos para esciarecimento e estImulo da população em relacâo 
a importância da vacinação, inclusive desta Casa Legislativa. 

0 presente projeto encontra amparo em nossa Carta Magna, 
conforme se ye no inciso II, do art. 23 "cuidar da saüde e assistência püblica" é de 
"competéncia comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios". 
Vemos ainda, no mesmo diploma, em seu inciso XII, art. 24 que, "Compete a União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente" sobre "protecão e 
defesa da saüde". 

Vale salientar, também, a Lei Federal 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que prevé as medidas que podem ser adotadas no Brasil no combate a 
pandemia, onde se dá novamente, autonomia aos Estados para que seus gestores 
adotem medidas referente a COVID-1 9. 

A presente proposta e de suma importância, afinal, urn dos 
principios expilcitos e de suma importância trazido pela Constituicâo Federal é o 
princIplo da publicidade dos atos da administracäo, conforme preceitua o caput do 
art. 37. 
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Sendo assim, rogo as deputadas e deputados desta Casa, 

apoio e voto favorável a presente proposta, importante instrumento enquanto durar 
a situacão de Calamidade Püblica em nosso Estado. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 05 de 

fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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